Ao
Conselho Regional de Farmácia do RS

Nesta Capital




FULANO DE TAL, vem, através da presente, requerer a emissão do DOC para pagamento da anuidade/2010, conforme o valor determinado na liminar correspondente ao processo nº 2009-71-00-003565-4, ajuizado pelo Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do RS contra este conselho de classe, qual seja, 35,7265 UFIR, com atualização pelo IPCA-E.



Atenciosamente,



Porto Alegre,................... de 2010



ASSINAR REQUERIMENTO

